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tíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel
Protocolo

INDICÂ, nos teÍmos que Íegem o art. 743 do Regimento Interno desta Casa de Leis, seja
encaminhado expediente ao Poder Púbüco Municipal, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
Leonaldo Paranhos, solicitando estudos técnicos paÍa pÍoposição de pÍoieto de lei de

incentivo âo espoÍte amadot no município de Cascavel.

E a Indicação. Sala de Sessões

Cascavel, 1,2 de janeito de 2021

,- \xÁl14 Éy
pbtiõiat Madril
Vereador/PSC

Justifrcação

Aprâttca do espotte suÍge em nossas vidas quase sempÍe como uma espécie de hobby, uma
manerra de ocupat o tempo e gastaÍ energia. O incentivo geralmente começa na primeira infância
como fotma de desenvolvimento do corpo e do aprendizado. Quando adulto ele é parte importante
da manutenção da saúde e a escolha da modalidade notmalmente está vinculada àquela em que há
mats prazer, reabzzçào e eFrciência

O Brasil é um país que tem vocação pata o espoÍte, e poÍ isso tem milhões de atletas
amadores que ganham âs ruas, quadras, pistas, tatames e piscinas todos os dias. Contudo o
desenvolvimento do zt)eta amador mütas vezes é soütário, um compÍomisso dele com ele mesmo.
O qual cutte ptaticar junto com âs suas atrvidades comuns e rotineiras, sendo que seu sustento de

vida vem pdncipalmente aúavés do seu úabalho, patÍocínios e prêmios destas competições.

Pot isso se faz necessátio o auxíüo da administração municipal, como plano de governo,
para impiementâÍ políticas públicas de incentivo e apoio ao desenvolvimento de ptojetos e

auvidades despottivas, nas mais diversas modalidades.

Um projeto de lei desta alçada abrangerá, além de ouúas ações da Secretaria Municipal de

Cultura Esporte, a concessão de ampato financeiro pelo Município a entidades que executaÍem
projetos e ações de natureza esportiva.

Impottante ftisar que o projeto de lei 30/201.3, semelhante â este, já verr, sendo
desenvolvido em Toledo - Pr. Onde, desde sua votação e aprovaçáo, todos os anos são inclusas
verbas para tal fim na lei orçamentâria do município.

Os valores da égide fi.nanceira e o lapso de sua concessão pelo município as entidades que
tiverem seus projetos aprovados, setão estabelecidos, anualmente, mediante lei específica.

Assim frca o pedido de estudos técnicos para instituir projeto de lei que vise
incentivo ao setoÍ de cultura e espoÍte no município de Cascavel.
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